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Noticiámos em um dos números antecedentes d'esta Revista que, no

meio do silencio em que vira a luz publica, nos chegava ás mãos um livro

de 177 paginas, com o titulo— Isenção da Real Capella da Univer-

sidade. Dizendo que era do Sr. Vice-Reitor da Universidade, dr. Ber-

nardo de Serpa, accrescentámos logo que nos parecia ser a compilação de

uns artigos que S. Ex.
a
já tinha espalhado em vários números do Instituto,

para justificar o seu procedimento no funeral do Visconde de Villa Maior.

Verificando, achamos realmente aquelles artigos do Instituto, aliás con-

tinuados e concluídos no mesmo estylo, isto é, do mesmo quilate scientifico

e dialéctico.

Não errávamos, pois, quando nos parecia que o Sr. dr. Serpa, nas

circumstancias tristíssimas em que se collocára, nada poderia accrescentar

que valesse uma sombra de defeza, ou derramasse na questão outra luz

que não fosse para mais evidenciar a sua pouco invejável posição. E por

estas considerações preferira a nossa generosidade não ter que fallar do

livro nem dos desvaliosos esforços do auctor; mas o Sr. dr. Serpa tem a

imprudência de insistir, e obriga-nos, com a sua insistência e pertinácia,

a denunciar ao publico os desalinhos e incorrecções, a que um espirito,

aliás illustrado, se deixa arrastar, quando um falso orgulho lhe empana o

critério e o bom senso.

Pois seja assim, que não é nossa a culpa.

E provável que a maioria de nossos leitores não tenham lido o Instituto,

nem leiam o livro. Se soubéssemos que chegavam a ler uma ou outra

coisa, ainda nos absteríamos de os informar 'nestas linhas; porque melhor

apreciariam por si os méritos da defeza do Sr. dr. Serpa, do que nós lh'os
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ulpar, c para

a qual um modesto silencio seria o único exprdicntr

li\ r<», desculpe-se-nos a franqueia que é muito i

um supremo esforço de quem se debate nas anciãs de uma dei

ambição impossível. Nem podia ser outi s r. dr. D

nardo de Serpa pretendesse defender o seu procedima

evidentemente reconhecido como attentatorio da disciplina

dos mais elementares principiou do direito Q x> V -l

tor da Uni?ersidade errou nto padece a asenor duvida. Que errasse por

si ou por outrem, pouco importava. Até aqui podia S l ilpar-ae

com a sua inexperiência <>u boa f<\ Km todo <» case S. K\.
a
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Sr. Bispo Conde, nào podia deixar de faier o que fez — res

como restabeleceu na sua Portaria, a verdade, a disciplina e os dir<

da Egreja, para que um erro não desse locar no futuro a novos et

nem fosse aproveitado para Buctorisar novos

Depois d'isso, o que nào merece desculpai que é para admirar

entristecer— é que o Sr. Vice-Heitor da Universidade c aos cot

lhos de mal avisado amor próprio; e se lembr sa . ímmodestamenle, de

que a habilidade do sophista era bastante p l?ar a situ

mettesse, titanicamente, contra todos to s - considerandos da illustra-

dissima Portaria do Ex.
m0

Prelado diocesano pira refutar ou confundir

tudo!

O Sr. dr. Serpa intenta refutar a doutrina mais elementar, mais certa



e sabida, que regula a matéria em questão; narra confusamente e diver-

samente os factos expostos pelo Sr. Bispo Conde e presenciados pelo Sr.

Cónego Fresco e por dignos Empregados da Universidade; diverge do

reverendo parocho de S. Christovão nas declarações que este fizera, de

ter sido enganado, dizendo-se-lhe que tudo estava combinado com o Pre-

lado da diocese; emfim diverge em tudo e diverge de todos— que im-

prudência !

E é tanto mais para admirar, quanto é certo que os escriptos do im-

penitente polemista na questão sujeita destoam, ainda mal, de todos os

traços que a penna de S. Ex. a tem arriscado no monumento da sua repu-

tação litteraria e scientifica, e apenas se podem conciliar ou comparar

(aquelles escriptos) com os processos arrevezados do antigo jurisconsulto,

minucioso na esmerilhação de pequeninas hypotbeses, onde a casuística 6

tudo e a sciencia nada ou quasi nada, pela sensível falta de uma conce-

pção fecundamente synthetica.

Esperávamos com effeito que S. Ex.
a

, elevando-se um pouco acima da

analyse preoccupada da Nota f ou da Nota 3, da opinião isolada ou mal

entendida do canonista A ou do canonista B, e fazendo taboa rasa de

vulgares questiúnculas e despeitos pessoaes, que só na sua imaginação

existem, emprehendesse uma defeza, não que o justificasse, o que era

impossível, mas pelo menos coherente e tão circumspecta, quanto lh'o

impunham os melindres da sua posição 'neste pleito e o largo tirocínio da

sua vida publica, que nós conhecemos por tantos títulos distincta e nobi-

líssima.

Eis o que tínhamos direito a esperar; eis o que S. Ex. a
não fez.

Quando aqui publicámos os documentos relativos á questão do funeral

do Visconde de Villa Maior, logo previmos o desastre que o Sr. Vicc-Rei-

tor da Universidade estava preparando á sua causa. E isto mesmo disse-

mos friamente, desapaixonadamente, nas paginas d'esta Revista, usando

do direito de apreciar uma questão collocada no domínio do publico e da
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ou a que recorrem, oa polemiataa que de tudo querem t rtido, para

afinal de nada se valerem com proveito.
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rada, auperiormente a rídiculaa contes odera desvirl

o caracter, aem vantagem real para o orgulho doa que i-mi !««m

deslocal-a.

Tracta-ae de um abuso de jurisdieção que o Sr. Vi -H Uni-

versidade commetteu, mandando levantar, aem inl< ~io do
|

cadáver do Visconde de Villa Maior, e fazer-lhe officioa d

na capella da Universidade, É esta a quesil

Como se defende o Sr. dr. Serpa da accusaçâo de ter oflendido os di-

reitos parochiaea e a disciplina ecclesiastica T Em que se fundou :

assim proceder í

Isso ('• que S. K\.
a
não sabe nem pode diiel-o de um modo único,

e concludente: tão fúteis e tão contradictorioa s2 i os fundamentos que

allega para justificar o seu procedimento!

Entre estes fundamentos vem a cada passo a isenção da capella da Uni-

versidade. Mas que isenção? como a prova? que documento produziu de

t3o decantada isenção?

O Sr. dr. Serpa não provou nada. O Sr. dr. Serpa nem sabe se ha um

ou mais documentos, isto é. não sabe de nenhum: é elle que o conf-

quando diz: «... embora no documento s m que se funda a

isenção da real capella da Universidade... ]
•

1 Livro pag. 59.
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Pois o Sr. dr. Serpa não sabe se ha um ou mais documentos da isenção

da capella, e, em nome de uma isenção de que nao offerece provas, arro-

ga-se privilégios, que, note-se, excedem o privilegio de isenção? O Sr.

dr. Serpa não pódc ignorar que o ser a sua capella isenta da jurisdicçào

do Ordinário nao importa a faculdade de mandar fazer 'nella quanto lhe

venha á phantasia, por mais aceitado que lhe pareça. Quer isto dizer que,

se o Sr. dr. Serpa chegasse a provar a isenção da capella, o que nào fez,

ainda lhe restava provar até onde chegam os privilégios que acompanham

essa isenção. Venham, pois, essas provas; mostre-nos o Sr. Vice-Reitor da

Universidade nào só a isenção da capella, mas lambem quaes são, onde come-

çam e onde acabam os seus privilégios, e que entre estes se comprehende

o de levantar um cadáver sem intervenção do próprio parocho, e o de fa-

zer ofíicios de corpo presente na referida capella. Emquanto o nào fizer,

temos o direito de perguntar a S. Ex."— com que justiça, ou com que le-

viandade, mandou offender os direitos parochiaes no funeral do Visconde

de Villa Maior, se nào ha ou nào sabe de documento que o auetorisasse

a proceder assim?

A questão da isenção e dos limites d'esta era o ponto principal de que

o Sr. dr. Serpa devia oceupar-se. Se houvesse caminho direito para uma

defeza justa e leal, seria demonstrar a isenção e privilégios da capella da

Universidade, e precisar bem o objecto, o âmbito, os termos d'esses pri-

vilégios, c não derramar-se em incidentes sem limites nem importância,

expandir-se em bagatellas, esfalfar-sc cm pervicazes e estéreis lucubraçôes,

A quem se mettc por atalhos nunca faltam trabalhos— ; foi o que aconteceu

a S. Ex. a
, que trabalhou muito para architectar uma defeza de 177 pa-

ginas, trabalhou phreneticamente, mas sem proveito senão com grave

damno.

E no meio d'isto S. Ex. a não deixa de sentir a necessidade que tem de

produzir argumentos em defeza da isenção e privilégios que allega. Não

os tem, 6 verdade; mas é preciso invental-os, para (pie a causa não pareça

de todo perdida e condemnada. O passo que intenta 6 arrojado; mas 6

necessário não trepidar. Audaces fortuna jurai . E é porisso que por

um pouco cobra novo alento, levanta as suas vistas mais alto, e tenta en-

xertar na capella da Universidade as prerogativas e privilégios da capella

de nossos lieis

!
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—A capella d«»s ri" !;

um capellão-mór, que ordinaríameol um lí bamad isto

Bispo-pal (In

Pela bulia /
. da 1 1 de junho de 1518, I \ a

este capellão i Faculdade de conferir i

independentemente de beneficio i

ethiopcfl e afi icanos convertidos que i I

mente u, pelo breve Chariuhni m 1 ' 2í I7<) i

cedeu aos nossos Reis i instituição da Real capella com muitisi pri-

vilégios ao capellão-mór.

No reinado de D. Joio i era i collegiada de S. 'II

a capella Real, que pela bulia d< I mente \i ín

$oUo, de 7 de novembro de 1716, ida i sede
|

capellto-mór com <» titulo de Patriarcha, hábitos cardinali

dencia a todos os Arcebispos, e os seus capellães ou coi

prelaticios e capas magnas vermelhas na egreja. Colloca sob .i jvrisdà

do Patriarcha a parte occidental de Lisboa, e deix i tal sob a de

Arcebispo, cuja sede era na basílica de Santa Maria Maior.

Em 17*20 é commettida ao Patriarcha, pelo breve de Clemente \i .Sa-

crosaiiti Apostolatui o/Jhium de 26 de setembro, i .lo do n is H

que até então [desde D. João i havia sido feita pelo ' *po de Br _

Pela bulia hUer praeàjma Apostolici mmkurii, de 17 de deacmbro de

1737, concedeu Clemente \m que o eleito Patriaidl

dignidade cardinalícia no consistório immedi - guinte á sua eleição.

Assim permaneceu a capella Kcal com o titulo de patriarcha!, di>tincta

e separada do Arcebispado, até que Benedicto \iv na bulia Salva-

nosiri, de 17 de dezembro de 1740, supprimiu o arcebispado, que incor-

porou no patriarchado. Km 1834 6 restituída a sé metropolitai -ilicade

Santa Maria Maior, transferido para lâ todo o pess lo patriarchado, <

servando o prelado então existente e seus sw ss res o titulo de Patriarcha.
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Mais tarde, a instancias de D. Maria li, expediu Gregório xvi a bulia

Quamvis aequo, de 9 de novembro de 18i3, extinguindo as duas egrejas,

patriarcbal e basilica de Santa Maria Maior, e cm logar (Tellas cria, erige

e institue a nova sé patriarcbal e o seu cabido.

Ainda boje o Patriarcba de Lisboa é o capellão-mór de S. Majestade.

— Então S. Ex.
a

, o Sr. Vice-Reitor da Universidade, quer para a sua

capella os privilégios e prerogativas da capella de nossos Reis? Assim le-

vanta ás alturas os capellàes da Universidade, e espalma 'nelles tantas hon-

ras e regalias como foram concedidas pelos Summos Ponlifices aos capel-

làes da capella Real? Será isto serio? Será acreditável? Ou estaremos nós

arguindo gratuitamente o Sr. dr. Bernardo de Serpa de uma pretensão

mais que immodesta, insensata?

Vejamos.

O denodado polemista, sempre tão prolixo, Ião minucioso nas pequeni-

nas coisas, quando se vô forçado a oceupar-se mais da isenção da capella

da Universidade, corre apressado, como se terreno candente vaporizasse

ao nascer as bagas de sua fadiga; mas, ainda assim, a coragem não o

abandona, porque chega a allegar em sua defeza: «que pela bulia de Cle-

mente vil Prabaía consíantis fidei, relativa á capella de nossos Reis, ex-

pressamente foi concedido ao capellão-mór o direito de entregar á sepul-

tura não só os corpos dos outros capellàes, mas cgualmcnle os das mais

pessoas que servissem na capella Real e até o do próprio Rei.» 1

Mas este privilegio foi concedido á capella de nossos Reis ou á capelli

da Universidade? Pretenderá realmente o Sr. dr. Serpa que os privilégios

da capella Real, ipso fado, pertençam ou se communiquem á capella da

Universidade? Em tal caso, S. Ex. a que ainda ha pouco não sabia de do-

cumento ou documentos em que se funde a isenção da sua capella, já tem

um, e tem muitos! que são todos aquelles em que os Summos Ponlifices

concederam honras e prerogativas ao capellào e capella de nossos Reis.

Ou será somente que o Sr. dr. Bernardo de Serpa (pieira adduzir um

argumento de analogia, onde nenhuma ha nem pôde haver?

j

1 Livro. pag. oi).
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cida e nfio se lhe ter dado cumprimento. v

lor inestimável para o Sr. dr. Serpa a dn tal c< S. 1

dizer sem precauções que a isenção d

documentos. Porque «» nSo disse? E porque nlo » - expl

concessfto se refere? Seria que come< 1 faltai

controversista, ou que esperasse lucrar com uro em que deixava a

alludida concessão ?

Tomemos <> passo a S. Ia. : d9 briguemos men - tente

a explicações que quer evitar.

Governava Philippe n de Hespanha e 1 de Portugal. Pediu-lhe 1 Uni-

versidade os Paços Reaes de Coimbra, onde já

as suas escholas. O rei nfto lh'os quii dar; mas, 1
de

dinheiro, e resolveu-se a vender-hYos, comi trinta mil cru -

dos. Acabamos de lér a carta de tenda, de 2S tembro de 1597, e

dVlla vamos transcrever a parle em que m ii> explicitamente se de>igna o

objecto da venda

:

«Pelo que por esta presente carta vendo e hei por vendidos á Uiriven -

dade de Coimbra <>> ditos P s da maneira que a mi pertencem e como

1 Livro, pag. 60.
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estão entrando pelo terreiro corn todas as casas de alto a baixo e cousas a

ellas pertencentes annexas e juntas, como são as casas em que ora estào

os collegiaes de S. Pedro, quinlaes, cosinhas e cstrchari;is em que ora

estão os açougues da Universidade com todas as mais pertenças direitos e

serventias, logradouros, proeminências e prerogativas de Paços Reaes, para

que a dita Universidade de hoje em diante para sempre haja tudo e logre

e possua como cousa sua própria, mudando e alterando em tudo e cm parte

como lhe parecer.»

Note-se agora que, nem na parte transcripla, nem em qualquer outra

do documento, se faz referencia a capella ou a prerogativas que se possam

entender d'esta; e que nào deixariam de ser especificados os importantís-

simos privilégios da capella Real, se estes podessem ser e fossem vendidos,

ao passo que se especialisam até as cosinhas e estrebarias.

Os logradouros, proeminências e prerogativas que se vendiam eram

dos Paços Reaes e nào da capella Real. Seria o maior dos absurdos

suppor (pie Philippe u de Hespanha quizesse vendera isenção e mais pri-

vilégios concedidos a capella Real, como se o Rei podesse crear, doar ou

vender taes privilégios. Se tal contracto alguma vez se fizesse, mais do que

infâmia significaria a inépcia das partes contractanctes.

As tradições da Universidade protestam contra a injuria com que o

seu actual Vice-Reitor as quer obscurecer. Pretenda mil privilégios, mas

nunca com tal origem.

Pasmoso! Philippe n, o usurpador, vendeu por trinta mil cruzados os

Paços que tinha em Coimbra com seus logradouros, proeminências, cosi-

nhas e estrebarias; e o Sr. dr. Serpa, a falta de melhor recurso, vem-nos

dizer que 'naquella compra e venda se comprehendem as honras e privilé-

gios com que a munificência pontifícia tem engrandecido a capella de nos-

sos Reis. Quem tal havia de suppor! É 'numa escriptura de compra e

venda que o Sr. dr. Bernardo de Serpa, em cata de fundamento para os

larguissimos privilégios com que se tinha enfeitado a si e á sua capella,

foi descobrir a notável concessão com que, muito mansamente, e como

quem diz a coisa mais natural d'este mundo, nos quer surprehender no

seu livro.

Emquanto computará S. Ex. a
os privilégios da capella, que julga com-

prehendidos no preço de trinta mil cruzados?

Isto é simplesmente triste

!

<
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favor da qual tu\o I fiam di\ lhe

eralmentc concedida aquella faculdade, lambem o Pi lo da Uni-

versidade podia
'

luetorísar qoe d ou egr eita

a 10a jurisdiccào e isenta do poder e| I m fbesse algum eal

em um determinado caso e por moti?o jns( ibora i

documentos em que m funda a i» H I ide,

oin lavor da qual se davam ai mencionadas circnmstao isse

especialisada aquella faculdade. •

E admirável este período. S. Ex.
1
trahe-se evideateamoÉ jue nào

conta aqui com a bulia de Clemente mi nem com 1 celebre 1 1 de

que já falíamos, e confessa implícita ou explicil que alo I ime

ou documento sutbentico em que funde o seu
\

mento ao funeral de

que se tracta, mas, que ainda assim pro muito legitimamente,
|

que S. Ex.
1

na capella da Universid _ ies!

Ma>. - do facto da isenção que o sábio controversisU deduz a mirífica

paridade no direito de conceder sepultura, do mesmo principio se deduz

que o Prelado da Universidade pode mandar d 'la tudo quanto o

Bispo pode na sua diocese, e portanto pode mandar administrar o ba-

ptismo, o matrimonio, em summa, tudo quanto lhe lembre e esteja na

esphera da jurisdiccào episcopal, > i > t o que esta, pelo facto da isenção, se

transferiu para o Reitor da Universidade,

Estupend

E verdade que S. Ex.
a
parece envergonhar-se de tantos poderes e de
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tanta jurisdicçào na sua pessoa (embora digna de muito mais), porque

abre o segundo termo da comparação, dizendo: a... também o Prelado da

Universidade podia 'nesses tempos (antigos) etc.»

O Sr. dr. Bernardo de Serpa diz— 'nesses tempos, — certamente por

modéstia....

Mas, se foi só 'nesses tempos, para que lhe serve agora a confrontação ?

Se só 'naquelles tempos o Prelado da Universidade podia fazer o que o

Sr. dr. Serpa fez nos tempos presentes, como se quer defender do abuso

de jurisdicçào que commetteu? Em que lhe aproveita o serôdio argu-

mento?

S. Ex. a
parece que se oceupou mais em encher paginas de papel, do

que em escrever alguma coisa que lhe aproveitasse. E d'ahi vem a pas-

mosa exhibição das mais inexplicáveis aberrações em lógica e coherencia.

Para maior confusão nossa e dos leitores mostra o Sr. dr. Serpa que

cedeu a um sentimento de modéstia, quando acima limitou aos tempos an-

tigos os poderes episcopaes do Prelado da Universidade. Mais explicita-

mente nos vai revelar o seu pensamento, já sem modéstias que lhe prejudi-

quem a causa, escrevendo a pagina 124:

«Um dos textos citados, o D. S. C. C. de 17 de março de 1781, declara

que não só os Bispos mas ainda outras pessoas que tenham direitos episco-

paes— et jura episcopalia habentes, tèem faculdade para conceder a qual-

quer egreja o direito de sepultura: d'aqui se deduz o principio— que,

tractando-se d'uma capella isenta da jurisdicçào do Bispo, aquelle para

quem passou o direito que o Bispo sobre ella tinha ou sobre cila devera

exercer, se não fosse isenta, pôde conceder a essa capella o direito de

sepultura de que ella anteriormente não gozasse. Este direito com certeza

não pertence ao poder da Ordem que nunca pode competir a quem não

tenha recebido aquelle Sacramento, mas sim ao de jurisdicçào que, em •

relação a capella, foi transferido para a pessoa a quem especialmente per-

tence o governo da mesma capella.»

Resumindo o argumento de S. Ex. 8
:

Ha pessoas, além dos Bispos, que trem direitos episcopaes, e portanto

a faculdade de conceder a qualquer egreja o direito de sepultura; logo <>

Reitor da Universidade é uma d'essas pessoas,...; logo pode conceder o
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O Sr. dr. Serpa com poderes episcopa em tal havia

S. Ex." o não dia tio claramente eti

Uas diga-nos o Sr. dr. Serpa: Dado que nçào da i
-

pella, poderia S. Ex.
1
deduxir d'ahi os poderes de quem 'nesta £o>ema?

Não vê S. Ex." que a pretendida i$ençào% como a mesma pd - fica,

seria apenas um privi - gativo, pelo qual a capella estaria (tira da

jurísdicçào do Ordinário, mas pelo qual nio ficariam determin.. fa-

culdades e privifóg [ue'nellaalg jseexen -Não sabe

S. Ex.* que estes hão de p ou fundar- .; 'licitamente, em doeu-
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mento authcntico ou titulo que o suppra ? Nào 6 o próprio Sr. dr. Serpa

que acima confessa nào haver documento authentico ou costume que dô â

sua capella o direito de sepultura e portanto o de fazer ofíicios de corpo

presente? D'onde lhe vcem então, d'onde lhe podem vir, direitos ou pode-

res episcopaes? Que bispo de nova espécie é este?

Isto pôde ser tudo, menos serio— serio 6 que nào pôde ser.

Esta incoherencia, evidente manifestação da crise que o animo de S. Ex. a

tem atravessado na crescente exagitaçào de tão deplorável pleito, este con-

tradizer incessante de um espirito dehatendo-se na inflexibilidade nervosa

das mais encontradas affirmaçôes, escurece-lhe as 177 paginas do seu livro

—

amalgama incrível de factos, ideias e opiniões, em que a lógica se arrasta

por um labyrintho inextricável, d'onde se nào pôde desfibrar um principio

que salve o auetor ou a sua causa.

Por mais absurdo ou exaggerado que isto pareça, continua a fallar por

nós o livro do Sr. Vice-Reitor da Universidade nas dezenas de Observa-

ções e tergiversações, em que o seu pensamento vem diluído e retalhado.

Folheemos.

Antes de abordar a exposição dos factos, queixa-se amargamente o Sr.

dr. Serpa de que o Sr. Bispo Conde se dirigisse ao Rei, avisto que de-

mais era já outro a esse tempo o Vice-Reitor da Universidade 1 .»

Parece d'este modo que S. Ex. a
queria endossar aos seus suecessores a

responsabilidade dos seus actos como auetoridade; d'outra sorte mal se

comprehenderia o queixume de quem, tào sollicito pelos foros da Univer-

sidade, a cada passo chama a instituição á auetoria, como quem precisa

de ceryneu para as responsabilidades que lhe pesam sobre os hombros.

Na exposiçào dos factos como se deram, e como nenhuma das teste-

munhas ousou ainda contestar, o Sr. Bispo Conde fez declarações cathego-

ricas, francas e claras. Abusára-se da boa fé do parocho de S. Christovào,

1 Livro, pag. 10.

2
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|
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1 Livro, pag. li
2 Idem, pag li, 13, etc
3 [dam, pag,

4 Idem, pag. 16. 18, I03a I05s«fsfai.

5 Idem, pag. 67, 103 I 106

6 Idem, pag. lo\

: Idem, pag. 07.
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— Curioso e original expediente de defeza 6 também uma distineçãosinha,

aonde S. Ex. a
foi entrincheirar-se como em baluarte irreductivel. É quando

ensina ao Sr. Bispo Conde que uma coisa é o deposito do cadáver, outra

os officios de corpo presente : aquellc pôde fazer-se em qualquer egreja á

vontade dos herdeiros ou do defuncto, estes só podem celebrar-se na egreja

parochial e pelo parocho ou seu delegado. Esta é para o Sr. dr. Serpa a

verdadeira e única doutrina da Egreja a que só deve attender-se na que-

stão *. Assim o definiu S. Ex. a do alto da sua cadeira vice-reitoral, como

legitimo pastor a quem o Espirito Santo inspirou para reger a Egreja—
quos posuit... regere Ecclesiam Dei.

D'esta doutrina, a primeira conclusão a tirar seria que qualquer ca-

tholico pôde escolher a capella da Universidade, para lá ser depositado

quando morrer. Comprehendemos que uma tal conclusão vai exasperar o

nervosismo de S. Ex.\ aliás tão zeloso na defeza dos foros universitários;

e no emtanto a lógica ó um verdugo inexorável, que não tem entranhas, e,

uma vez admittido um principio, exige que se lhe acceitem irremissivel-

mente todas as consequências legitimas.

E depois de ter assentado tão subversiva doutrina, o mesmo Sr. dr.

Serpa se encarrega de evidenciar a pouca firmeza das suas ideias na ma-

téria. — Desde que o cadáver do Reitor (diz S. Ex. a
) deu entrada na

egreja da Universidade, cessou a respeito d'elle toda a jurisdicção do pa-

rocho, dando logar á de quem governava a dieta egreja, que podia 'nelia

mandar fazer honras fúnebres, officios, exéquias de corpo presente 2
.

Parece, pois, que na opinião do illustrado polemista o deposito imporia

uma transferencia immediata de jurisdicção; mas, se assim é, para que serve

a decantada e apregoada distineção? Então uma coisa ó o deposito, outra

os officios; aquelle pôde fazer-se em qualquer egreja a arbitrio dos her-

deiros, e, uma vez feito, passa para quem governa essa egreja o direito

dos officios de corpo presente?! Que lógica é esta? Onde ficam os direitos

parochiaes? Ou, antes, haverá direitos parochiaes em presença d'esta pere-

grina theoria?

Sempre contradicçòes

!

1 Livro, pag. 42, 'ao, 56 passim.

2 Idem, pag. 64 e 39.
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Na previsto de ojue asti tentativa aio surtir! desejado, lem-
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deixar de o tomar a seno, procura novo recurso, para provar a isenção

1 Livro, pap. M t B6SJ. K, etc.

1 Idem, pap. te.

' Idem. pap. 31,35, 38, 71, etc.

4 Idem, pap. 48.

ò Idem., pag. 48
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da capella, nos Estatutos Velhos da Universidade. Mas não é mais feliz

'nesta parte, porque nem os Estatutos dizem coisa alguma como elemento

histórico, nem, que dissessem, lhe aproveitariam, visto que não são lei

vigente depois do Decreto de 15 d'abril de 1845.

Confiando todavia pouco no reducto da isenção da capella, o Sr. dr.

Serpa recorre aos mais variados e contradictorios expedientes de defeza,

não sendo o menos notável o allegado consentimento e delegação do prior

de S. Christovâo, representado pelo capellâo-mór da Universidade nos

officios que na capella se fizeram ao Visconde de Villa Maior; como se tal

delegação, combinada, confessada e reconhecida pelo Sr. dr. Bernardo de

Serpa, não fosse a mais flagrante contradicçâo da ao mesmo tempo allc-

gada isenção da capella.

Tanta contradicçâo, tanta incoherencia

!

Quando recorre á isenção da capella, que imagina garantida nos Esta-

tutos Velhos da Universidade (que imaginação !) reconhece no parodio o

jus interveniendi in funcribus et sepeliendi; volvidas algumas paginas já se

não procedeu no funeral por excepção, isenção ou privilegio; já se não

invoca a immunidade garantida nos Estatutos; appella-se para o costume

de condescender com a vontade do finado ou seus herdeiros, costume que

S. Ex. a
vê admittido pela disciplina geral da Egreja 1; e depois não é já o

costume nem o privilegio, mas a vontade do fallecido, não expressa mas

presumida, que na opinião de S. Ex. a
6 razão bastante para se lhe faze-

rem officios de corpo presente em qualquer egreja, pouco importando já

o direito do parodio 2
.

A pagina 56 a disciplina ecclesiastica actual concede a livre escolha de

qualquer egreja para o deposito, mas não para os officios de corpo presente,

os quaes incumbem á jurisdicção parochial, podendo esta somente ser ata-

cada por um privilegio ou supprida por delegação; — a pagina 62 a mesma

ecclesiastica disciplina concede também geralmente que cada um escolha

egreja para a celebração de seus officios praesente cadavere.

Elástica disciplina, que umas vezes dá tudo á jurisdicção do parodio, e

outras tudo lhe tira para locupletar o arbítrio individual

!

1 Livro, pag. 61.

2 Idem, pag. 62.
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sem um argumento serio, sem coherencia, sen de: —
evidentemente o livro deixa muito i desejai

Se o amor próprio do auctor sonhou com as boi Capitólio, ilfaa-

diu-se completamente, deplorayelmente.

Esta é .1 pura verdade* Leia o livro quem qu nso

basta isso e não achará que louvar do animo e nos processos com qu

Sr. dr. Serpa se estirou em 177 paginas.

Tanto peor para o prestigio do Sr. Viee-H 1
1 Universidade, mas

nem por isso tanto melhor para nós, que nada temos i I

lapsos e desastres. Desastre tem sido todo o proeedimento de S. 1

'neste pleito; — e lapsos por eupbemismo bio de ad- te a

absurda e abstrusa creação «lo direit< - em um leigo, e a

menos abstrusa nem menos absurda conciliação dos dois prin i contra-

dictorios em que pretende fundar i sua defeia— s isenção da eapella

e a delegação do parocho.

Quando o Sr. dr. Serpa
|

onciliar a serio - - duas coisas, terá

resolvido o problema da quadratura do circulo.

.Mas. porque a empreia será superior i pujança de S. Ex.\ forçoso é

que opte por um dos dois meios de defeia. Se optar pela delegação que

confessa, será um contrasenso {aliar mais em privileg - isenções; se
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preferir a isenção da capella, será um contrasenso admittir e appellar

para a delegação do paroclio. Uma coisa repelle a outra.

Caso porém não queira desistir da isenção da capella, é necessário, é

indispensável que produza provas claras e concludentes de tal privilegio,

e de que 'neste se comprehendem as faculdades que se arrogou no funeral

do Visconde de Villa Maior.

Fora d'isso pôde escrever muito, mas continuará a lavrar na areia.

— E entretanto e em todo o caso— qual seja a doutrina da Egreja

acerca da competência do local e de pessoas para se fazerem honras fúne-

bres e oífieios de corpo presente, demais o sabem os nossos leitores,

quando mais nao seja, pela praxe geralmente seguida em todas as paro-

chias, e pela exposição que d'essa doutrina fez S. Ex. a
Rev.

ma
o Sr. Bispo

Conde na sua Portaria, visto que a S. Ex.
a

, como legitimo pastor da

Egreja, compete subministrar aos seus diocesanos a verdadeira e solida

noção do poder ecclesiastico.

E aos Bispos que pertence o poder de reger cada um a sua diocese, e

de superintender para que a disciplina ecclesiastica seja mantida pelos

parochos, segundo as regras e leis da Egreja, depositaria de toda a juris-

dicçfto espiritual.

Ao parocho convém e cumpre estar com o seu Bispo, acautelando-se

contra os louvores e epithelos com que se pretenda envaidecel-os.

E velha mania fazer-se um pouco de presbyterianismo, quando se in-

tenta atacar a auetoridade dos Bispos e a disciplina da Egreja, pela cer-

teza de que facilmente se zombará dos parochos quando desprotegidos

da égide episcopal.

Só nos Bispos podem os parochos, como seus cooperadores, encontrar a

luz de que carecem e a força de que precisam: só d'elles podem receber

exactas noções da jurisdicçâo espiritual; sendo certo que só é verdadeira

a que procede de Jesus Christo, e só procede de Jesus Christo a que é

conferida pelos suecessores dos Apóstolos a sujeitos capazes de a receber.
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